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 ESPORTES E LAZER
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA

 TID Nº 17422952
1. À vista dos elementos constantes do presente, em es-

pecial a solicitação do interessado, a manifestação do Co-
ordenador do equipamento às fls. 03 e o parecer retro da 
Assessoria Jurídica, AUTORIZO a isenção do preço público da 
utilização do CE Vicente Ítalo Feola para realização do evento 
16º Festival Okinawa, a ser realizado nos dias 03, 04 e 05 de 
agosto de 2018, pela Associação Okinawa Vila Carrão, CNPJ nº 
05.302.384/0001-10, com fundamento no disposto no inciso IV 
do art. 2º do Decreto 40.780/01.

6019.2018/0000873-2
1. À vista dos elementos constantes do presente, especial-

mente a Informação SEME/DGPAR sei! 8024946 e da Assessoria 
Jurídica retro, considerando o estabelecido na Lei Municipal 
nº 14.469/2007, no Decreto Municipal nº 52.830/2011 e na 
Portaria nº 10/SMG/2018, diante da competência delegada 
pela Portaria nº 81/SEME/2013, AUTORIZO a inscrição da ASSO-
CIAÇÃO DE KARATE KYOKUSHIN OYAMA MORUMBI - CNPJ nº 
07.344.428/0001-09 no Cadastro Municipal Único de Entidades 
Parceiras do Terceiro Setor – CENTS, como OSC's (Organizações 
da Sociedade Civil).

6019.2018/0000871-6
1. À vista dos elementos constantes do presente, especial-

mente a Informação SEME/DGPAR sei! 8111842 e da Assessoria 
Jurídica retro, considerando o estabelecido na Lei Municipal 
nº 14.469/2007, no Decreto Municipal nº 52.830/2011 e na 
Portaria nº 10/SMG/2018, diante da competência delegada pela 
Portaria nº 81/SEME/2013, AUTORIZO a inscrição do INSTITUTO 
PATRICIA MEDRADO - CNPJ nº 02.859.021/0001-92 no Cadas-
tro Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor – 
CENTS, como OSC's (Organizações da Sociedade Civil).

6019.2017/0001431-5
1. À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial a solicitação de SF/DEFIN/DIPED no sei! 7373217, DEOF no 
sei! 8087948, os documentos no sei! 7264233, sei! 7264299 
e sei! 8087861, e o parecer retro da Assessoria Jurídica, con-
forme delegação de competência disposta no art. 2º, IV, “f”, 
da Portaria n.º 29/2013-SEME, AUTORIZO, com fundamento no 
inciso III do § 2º e § 3º, do artigo 18 do Decreto Municipal n.º 
44.279/2003 e, ainda, consoante § 1º do artigo 9º da Portaria 
n.º 122/2009-SF, a substituição da Apólice de Seguro Garantia 
n.º 02-0775-0267812, (Caução em Seguro Garantia Definitiva 
nº 0030818/2016), com vigência de 27/01/2015 a 31/01/2016 
pela Apólice de Seguro Garantia nº 02-0775-0389786, com 
vigência de 29/01/2017 a 29/01/2018, emitidas pela empresa 
J. MALUCELLI SEGURADORA S/A, CNPJ nº 84.948.157/0001-
33, no valor de R$ 120.511,48 (cento e vinte mil, quinhentos 
e onze reais e quarenta e oito centavos), devido à prorroga-
ção do Contrato Administrativo nº 002/SEME/2015 celebrado 
com empresa E-SERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
nº 05.079.086/0001-03, que tem por objeto a prestação de 
serviços de limpeza, controle microbacteriológico de piscinas 
e monitoramento aquático, para atender Centros Esportivos 
de administração direta da SEME, observadas as cautelas e 
formalidades legais.

 6019.2018/0000377-3
1. À vista dos elementos que instruem o presente, em espe-

cial a requisição sei! 7317230, a autorização de SMSO em sei! 
7397310, a informação de CAF/DPOF sei! 8009469 e o parecer 
da Assessoria Jurídica da Pasta retro, diante da competência 
delegada pela Portaria n.º 029/SEME/2013, AUTORIZO a contra-
tação da MATHESIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LIMITADA, 
CNPJ n.º 03.302.648/0001-00, para prestação de serviços de 
manutenção preventiva, correção, reparações, adaptações e 
modificações no CDC Bolsa D’Água, através da Ata de Registro 
de Preços nº 032/SMSO/17, agrupamento 30, no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da ordem de início, no valor total de 
R$ 149.474,87 (cento e quarenta e nove mil, quatrocentos e 
setenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), com funda-
mento no art. 15, inciso II da Lei Federal 8.666/1993, artigos 
3º e 6º da Lei Municipal n.º 13.278/2002 e Decreto Municipal 
n.º 56.144/2015.

2. Autorizo a emissão da nota de empenho em fa-
vor da empresa mencionada, que deverá onerar a dotação 
19.10.27.812.3017.1.896.4.4.90.39.00-00 no valor supra-
mencionado, conforme Nota de Reserva nº 27.679/2018 (sei! 
8009433), nos termos do Decreto Municipal n.º 58.070/2018, 
devendo onerar dotação própria no exercício seguinte, em 
observância ao princípio da anualidade.

6019.2018/0000380-3
1. À vista dos elementos que instruem o presente, em 

especial a requisição sei! 7371218, a autorização de SMSO 
em sei! 7392788, a informação de CAF/DPOF sei! 8025862 e o 
parecer da Assessoria Jurídica da Pasta retro, diante da compe-
tência delegada pela Portaria n.º 029/SEME/2013, AUTORIZO a 
contratação da empresa B & B ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA, CNPJ n.º 03.643.992/0001-63, para prestação de serviços 
de manutenção preventiva, correção, reparações, adaptações e 
modificações no CDC Jardim Cachoeira, através da Ata de Re-
gistro de Preços nº 027/SMSO/17, agrupamento 09, no prazo de 
90 (noventa) dias, contados da ordem de início, no valor total 
de R$ 99.701,77 (noventa e nove mil, setecentos e um reais e 
setenta e sete centavos), com fundamento no art. 15, inciso II 

 CONSELHO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E AMBIEN-
TAL DA CIDADE DE SÃO PAULO – CONPRESP

DESPACHO
TORNA-SE SEM EFEITO O DESPACHO PUBLICADO DIA 

03/05/2018 - PÁG 10, REFERENTE AO PROCESSO Nº 2013-
0.308.826-2, TENDO EM VISTA TER SIDO PUBLICADO POR 
EQUÍVOCO.

FICA MANTIDO O DESPACHO PUBLICADO NO DIA 
27/03/2018 - PÁG. 11.

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 3.882, DE 03 DE MAIO DE 2018
6016.2018/0023538-4
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais e,
CONSIDERANDO:
- a competência de SME/COPED – Núcleo Técnico de Currí-

culo – Tecnologias para a Aprendizagem de realizar a formação 
dos Professores Orientadores de Informática Educativa;

- o disposto no Decreto Nº 34.160, de 09/05/94, que institui 
os Laboratórios de Informática nas escolas municipais;

- o disposto no art.18 da Portaria nº 7.656/15, que dispõe 
sobre a organização dos Laboratórios de Informática Educativa 
nas Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino, e dá 
outras providências;

- o contido no item 2.1 do Edital nº 03, de 09/03/2018 - 
SME/COPED/ CEU-FOR – 2018, que dispõe sobre habilitação de 
cursos e eventos formativos e composição da rede de parcerias 
do sistema de formação de educadores da rede municipal de 
ensino de São Paulo,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam convocados os Professores Orientadores de 

Informática Educativa e autorizada a dispensa de ponto dos 
dias coincidentes com os do Evento “Implementação do Cur-
rículo de Tecnologias para a Aprendizagem com os Professores 
Orientadores de Informática Educativa”, na conformidade do 
Comunicado nº 452, de 03/05/18.

Art. 2º - Os Profissionais de Educação participantes deverão 
compartilhar informações, realizar discussões e reflexões acerca 
do Currículo de Tecnologias para a Aprendizagem da Rede Mu-
nicipal de Educação de São Paulo nas Unidades Educacionais 
em exercício.

Art. 3º - A dispensa de horas do dia ficará condicionada à 
entrega do comprovante de participação, emitido pela organi-
zação do Curso, à chefia imediata, no primeiro dia útil após a 
realização do evento.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
PIRITUBA

 6016.2018/0023757-3
PORTARIA Nº 48, DE 26 DE ABRIL DE 2018
O Diretor Regional de Educação Pirituba/Jaraguá, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria SME 
nº 3.581, de 17/04/18, com fundamento na Resolução CME nº 
01/18 e do que consta no Protocolado nº 16.71.211*15, expede 
a presente Portaria:

Art. 1º. A autorização de funcionamento concedida por 
meio da Portaria nº 28/16 ,DOC de 27/04/18, à Escola de 
Educação Infantil e Berçário Crescer, localizada na Rua Padre 
Anibal de Francia, nº 157, Jardim Mangalot, deixa de ter caráter 
provisório à vista da apresentação do documento expedido pela 
Municipalidade.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 6016.2018/0024481-2
PORTARIA Nº 1, DE 27 DE ABRIL DE 2018
O Diretor de Escola do CEU EMEF Prof.ª Rosângela Ro-

drigues Vieira, no uso de suas atribuições legais e com funda-
mento no artigo 201 da Lei nº 8.989/79, alterado pela Lei nº 
13.519/03 e regulamentado pelo Decreto nº 43.233/03,

Resolve,
I- Fica constituída a Comissão de Apuração Preliminar, com-

posta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro 
nomeado e secretaria do último:
-Maria Cristina da Silva Salada RF 602.241.3/3
-Rosilma Santos Azevedo de Morais RF 749.195.6/3
-Guaraciaba Clemente da Silva RF 656.547.6/2

II- A Comissão ora designada procederá à apuração dos 
fatos e eventuais responsabilidades, relativamente ao contido 
no PA nº 2018-0.041.525-3, devendo apresentar o relatório 
conclusivo sobre o apurado no prazo de 20 (vinte) dias.

III- Para o cabal cumprimento de suas atribuições a Co-
missão poderá, dentre outros procedimentos, solicitar dados e 
informações, bem como examinar registros e quaisquer docu-
mentos que se fizerem necessários.

IV- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

5. O cessionário se responsabiliza pela integridade e con-
servação do equipamento público, bem como pela realização do 
evento nos termos de sua proposta.

6. O cumprimento das obrigações decorrentes da cessão 
dos teatros deverá ser fiscalizado pelo servidor Leandro Lopes 
Resende , RF 754.584-3 e como suplente o servidor Odair Mar-
tins de Vasconcelos, RF 607.025-6.

7. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

 PORTARIA Nº 062/2018-SMC-G
O Gestor local do Teatro Municipal de Santana Alfredo Mes-

quita, pela competência atribuída pela Portaria n.º 022/2018 
- SMC.G, com fundamento no Decreto Municipal nº 58.049/17, 
que fixa os preços dos serviços prestados pelas unidades da 
Prefeitura do Município de São Paulo, à vista dos elementos 
constantes no processo administrativo nº 6025.2018/0001197-3 
e o Parecer da Comissão de Avaliação 6652705, nos termos do 
item 6.9.1.4.1, das Disposições Gerais do referido Decreto, bem 
como a manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta,

RESOLVE: 
1. Autorizar a cessão onerosa do Teatro Municipal de 

Santana Alfredo Mesquita no dia 14/12/2018, ao COLÉGIO 
NOVO ALICERCE LTDA. - ME, (CNPJ n° 08.427.362/0001-75), 
representada legalmente por Isilda da Silva Santos, inscrita no 
CPF/MF sob n° 014.065.108-07, para Apresentação de Teatro de 
Final de Ano e Formatura da Educação Infantil, de acordo com 
a carta proposta 6624283e parecer da Comissão de Avaliação 
6652705mediante o pagamento do preço público no valor de 
R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), mediante recebi-
mento dos bens, conforme pesquisa de preços contida no doc 
7799033e anuência 6625617.

2. O cessionário deverá observar e cumprir as normas inter-
nas para disponibilização do uso do Teatro.

3. O cessionário não poderá utilizar o teatro para finalidade 
diversa da prevista nesta Portaria, bem como ceder sua área, no 
todo ou em parte, a terceiros estranhos ao evento.

4. As atividades desenvolvidas pelo cessionário serão de 
sua exclusiva responsabilidade, devendo arcar com eventuais 
prejuízos que vier a causar ao patrimônio público e a terceiros, 
eximindo o Município de São Paulo de qualquer responsabilida-
de neste sentido.

5. O cessionário se responsabiliza pela integridade e con-
servação do equipamento público, bem como pela realização do 
evento nos termos de sua proposta.

6. O cumprimento das obrigações decorrentes da cessão do 
teatro deverá ser fiscalizado pelo servidor Nilton Bicudo Cury RF 
804.936.6 e como suplente a servidora Suellen de Souza Leal 
RF 843.443-3.

7. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se.

 PORTARIA Nº 061/2018-SMC-G
A Gestora local do Teatro Municipal Paulo Eiró, pela com-

petência atribuida pela Portaria n.º 022/2018 - SMC - G, com 
fundamento no Decreto Municipal nº 58.049/17, que fixa os 
preços dos serviços prestados pelas unidades da Prefeitura do 
Município de São Paulo, à vista dos elementos constantes no 
processo administrativo nº 6025.2018/0000966-9 e o Parecer 
6524498 , nos termos do item 6.9.1.1.1, das Disposições Gerais 
do referido Decreto, bem como a manifestação da Assessoria 
Jurídica desta Pasta,

RESOLVE: 
1. Autorizar a cessão onerosa do Teatro Municipal Pau-

lo Eiró no dia 02/12/2018 a LETICIA DA SILVA CAVALCANTI 
40741820846, (CNPJ n° 23.950.337/0001-65), representada 
legalmente por Leticia da Silva Cavalcanti, inscrita no CPF/
MF sob n° 407.418.208-46, para realização do espetáculo de 
encerramento 2018 do Studio de Dança Leticia Cavalcanti, de 
acordo com a carta proposta 6521563 e parecer da Comissão 
de Avaliação 6524498, mediante o pagamento do preço público 
no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), median-
te recebimento dos bens, conforme pesquisa de preços contida 
no doc 7793794 e anuência 6522089.

2. O cessionário deverá observar e cumprir as normas inter-
nas para disponibilização do uso do Teatro.

3. O cessionário não poderá utilizar o teatro para finalidade 
diversa da prevista nesta Portaria, bem como ceder sua área, no 
todo ou em parte, a terceiros estranhos ao evento.

4. As atividades desenvolvidas pelo cessionário serão de 
sua exclusiva responsabilidade, devendo arcar com eventuais 
prejuízos que vier a causar ao patrimônio público e a terceiros, 
eximindo o Município de São Paulo de qualquer responsabilida-
de neste sentido.

5. O cessionário se responsabiliza pela integridade e con-
servação do equipamento público, bem como pela realização do 
evento nos termos de sua proposta.

6. O cumprimento das obrigações decorrentes da cessão 
dos teatros deverá ser fiscalizado pela servidora Monalisa Vas-
concelos, RF 839.198-0 e como suplente a servidora Suelen de 
Sousa Leal, RF 843.443-3.

7. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

 CONSELHO MUNICIPAL DE 
PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, CULTURAL E AMBIENTAL DA 
CID. DE SÃO PAULO

 CONSELHO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E AMBIEN-
TAL DA CIDADE DE SÃO PAULO – CONPRESP

RESOLUÇÃO Nº 16/CONPRESP/2018
O Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histó-

rico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo - CONPRESP, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 10.032, 
de 27 de dezembro de 1985, e alterações posteriores, e de acor-
do com a decisão dos Conselheiros presentes à 664ª Reunião 
Extraordinária realizada em 26 de fevereiro de 2018;

CONSIDERANDO o valor histórico da Ponte das Bandeiras, 
idealizada por Francisco Prestes Maia como “memorial bridge” 
ou ponte-monumento em homenagem às bandeiras sertanistas 
dos séculos XVII e XVIII e à urbanização da várzea do rio Tietê 
em meados do século XX;

CONSIDERANDO o valor arquitetônico da Ponte das Ban-
deiras e seus anexos, que expressam as soluções racionalistas 
em voga no período de sua construção;

CONSIDERANDO o valor urbanístico da Ponte das Bandei-
ras, situada no eixo Norte-Sul da cidade (“Sistema Y”), constru-
ída também com a função de um portal de entrada no Plano de 
Avenidas concebido por Prestes Maia;

CONSIDERANDO o contido no processo administrativo nº 
2000-0.012.854-2;

RESOLVE: 
Artigo 1º - TOMBAR a PONTE DAS BANDEIRAS, loca-

lizada no eixo da Avenida Santos Dumont, sobre o rio Tietê, 
no limite entre as Prefeituras Regionais da Sé (Setor 018) e de 
Santana-Tucuruvi (Setor 073).

Parágrafo Único – Fica definida a preservação da ponte e 
seus anexos em suas características externas na porção corres-
pondente ao projeto original, construídos no começo dos anos 
1940, e excluídos os prolongamentos norte e sul, construídos 
no final dos anos 1960 sobre as pistas locais da marginal Tietê, 
conforme mapa acompanhante.

Artigo 2º - Este bem tombado fica isento de área envol-
tória de proteção.

Artigo 3º - Quaisquer projetos ou intervenções deverão ser 
previamente submetidos à análise do Departamento do Patri-
mônio Histórico (DPH) e à aprovação do CONPRESP.

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO HISTORICO
ENDERECO: AV. SAO JOAO, 473 - 7 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SMC/DPH-G
2009-0.185.684-0 DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO 

HISTORICO - DPH
DOCUMENTAL
CONSIDERANDO AS INFORMACOES PRESTADAS PELA 

SECAO TECNICA DE MONUMENTOS NO PA 2012-0.068.899-
2 DE QUE O ASSUNTO FOI ENCERRADO E QUE O TERMO 
DE COOPERACAO ATRAVES DO PROGRAMA ADOTE UMA 
OBRA ARTISTICA ESTA SENDO TRATADO NO PROCESSO SEI 
6025.2018/0002355-6;CONSIDERAN DO O ENTENDIMENTO DA 
ASSESSORIA JURIDICA DE QUE O PA 2012-0.068.899-2, BEM 
COMO SEU ATE ENTAO ACOMPANHANTE PODE SER ENCERRA-
DO, ARQUIVE-SE.

2012-0.068.899-2 DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO 
HISTORICO - DPH

DOCUMENTAL
CONSIDERANDO AS INFORMACOES PRESTADAS PELA 

SECAO TECNICA DE MONUMENTOS DE QUE O ASSUNTO NESSE 
PROCESSO FOI ENCERRADO E QUE O TERMO DE COOPE-
RACAO ATRAVES DO PROGRAMA ADOTE UMA OBRA AR-
TISTICA ESTA SENDO TRATADO ATRAVES DO PROCESSO SEI 
6025.2018/0002355-6;CONSIDERAN DO O ENTENDIMENTO DA 
ASSESSORIA JURIDICA DE QUE O PRESENTE PROCESSO BEM 
COMO SEU ACOMPANHANTE PROCESSO 2009-0.185.684-0 
PODE SER ENCERRADO, ARQUIVE-SE

 COORDENADORIA DE CENTROS 
CULTURAIS E TEATROS

 PORTARIA Nº 059/2018-SMC-G
O Gestor local do Teatro Municipal João Caetano, pela 

competência atribuida pela Portaria n.º 022/2018 - SMC - G, 
com fundamento no Decreto Municipal nº 58.049/17, que fixa 
os preços dos serviços prestados pelas unidades da Prefeitura 
do Município de São Paulo, à vista dos elementos constantes no 
processo administrativo nº 6025.2018/0003087-0 e o Parecer 
do referido gestor 7578018, nos termos do item 6.9.1.1.1, das 
Disposições Gerais do referido Decreto, bem como a manifesta-
ção da Assessoria Jurídica desta Pasta,

RESOLVE:
1. Autorizar a cessão onerosa do Teatro Municipal João 

Caetano nos dias 01 e 02 de dezembro de 2018, a ASSO-
CIAÇÃO SOLIDARIEDANÇA DE ARTE E CULTURA, (CNPJ n° 
10.288.997/0001-80), representada legalmente por Fernando 
Loureiro Lima Coelho, inscrito no CPF/MF sob n° 988.430.606-
00, para realização do espetáculo de dança intitulado "Pinoc-
chio", de acordo com a carta proposta 7575819 e manifestação 
do gestor local 7578018, mediante o pagamento do preço 
público no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), mediante re-
cebimento dos bens, conforme pesquisa de preços contida nos 
docs 7790834 e anuência 7577896.

2. O cessionário deverá observar e cumprir as normas inter-
nas para disponibilização do uso do Teatro.

3. O cessionário não poderá utilizar o teatro para finalidade 
diversa da prevista nesta Portaria, bem como ceder sua área, no 
todo ou em parte, a terceiros estranhos ao evento.

4. As atividades desenvolvidas pelo cessionário serão de 
sua exclusiva responsabilidade, devendo arcar com eventuais 
prejuízos que vier a causar ao patrimônio público e a terceiros, 
eximindo o Município de São Paulo de qualquer responsabilida-
de neste sentido.

5. O cessionário se responsabiliza pela integridade e con-
servação do equipamento público, bem como pela realização do 
evento nos termos de sua proposta.

6. O cumprimento das obrigações decorrentes da cessão 
dos teatros deverá ser fiscalizado pelo servidor Leandro Lopes 
Resende, RF 754.584.3 e como suplente o servidor Odair Mar-
tins de Vasconcelos, RF 607.025-6.

 PORTARIA Nº 055/2018-SMC-G
A Gestora Local do Teatro Municipal de Santo Amaro Paulo 

Eiró, pela competência atribuída na Portaria nº 22/2018-SMC.G, 
com fundamento no Decreto Municipal nº 58.049/17 que fixa 
os preços dos serviços prestados pelas unidades da Prefeitura 
do Município de São Paulo, à vista dos elementos constantes 
no processo administrativo nº 6025.2018/0000626-0 e o Pa-
recer da Comissão de Avaliação 6403331, nos termos do item 
6.9.1.1.1, das Disposições Gerais do referido Decreto, bem 
como a manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta,

RESOLVE: 
1. Autorizar a cessão onerosa do Teatro Municipal Paulo 

Eiró no dia 01/12/2018 ao STUDIO DE DANÇA HELOISA CAR-
MO LTDA. -ME, (CNPJ n° 02.351.881/0001-10), representada 
legalmente por Heloisa Fernanda Herren da Vinha Carmo Bizzo, 
inscrita no CPF/MF sob n° 039.434.978-44, para realização do 
Espetáculo de Dança, de acordo com a carta proposta 6358095 
e parecer da Comissão de Avaliação 6403331 mediante o pa-
gamento do preço público no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil 
e oitocentos reais), mediante recebimento dos bens, conforme 
pesquisa de preços contida nos docs 7800744 e anuência 
6363890.

2. O cessionário deverá observar e cumprir as normas inter-
nas para disponibilização do uso do Teatro.

3. O cessionário não poderá utilizar o teatro para finalidade 
diversa da prevista nesta Portaria, bem como ceder sua área, no 
todo ou em parte, a terceiros estranhos ao evento.

4. As atividades desenvolvidas pelo cessionário serão de 
sua exclusiva responsabilidade, devendo arcar com eventuais 
prejuízos que vier a causar ao patrimônio público e a terceiros, 
eximindo o Município de São Paulo de qualquer responsabilida-
de neste sentido.

5. O cessionário se responsabiliza pela integridade e con-
servação do equipamento público, bem como pela realização do 
evento nos termos de sua proposta.

6. O cumprimento das obrigações decorrentes da cessão 
dos teatros deverá ser fiscalizado pela servidora Monalisa Cota 
de Vasconcelos RF 839.198.0/1 e como suplente a servidora 
Suellen de Souza Leal RF 843.443-3.

 PORTARIA Nº 063/2018-SMC-G
O Gestor local do Teatro Municipal João Caetano, pela 

competência atribuida pela Portaria n.º 022/2018 - SMC - G, 
com fundamento no Decreto Municipal nº 58.049/17, que fixa 
os preços dos serviços prestados pelas unidades da Prefeitura 
do Município de São Paulo, à vista dos elementos constantes no 
processo administrativo nº 6025.2018/00003293-8 e o Parecer 
7793020 , nos termos do item 6.9.1.1.1, das Disposições Gerais 
do referido Decreto, bem como a manifestação da Assessoria 
Jurídica desta Pasta,

RESOLVE: 
1. Autorizar a cessão onerosa do Teatro Municipal João Ca-

etano no dia 08/12/2018 ao COLEGIO PAULICÉIA LTDA, (CNPJ 
n° 61.477.675/0001-10), representada legalmente por Carmen 
Lydia da Silva Trunci de Marco Leticia da Silva Cavalcanti, inscri-
ta no CPF/MF sob n° 041.790.678-11, para realização da "Festa 
de Encerramento do Ano", de acordo com a carta proposta 
7658026 e parecer 7985189, mediante o pagamento do preço 
público no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), mediante 
recebimento dos bens, conforme pesquisa de preços contida no 
doc 7792313 e anuência 7658452.

2. O cessionário deverá observar e cumprir as normas inter-
nas para disponibilização do uso do Teatro.

3. O cessionário não poderá utilizar o teatro para finalidade 
diversa da prevista nesta Portaria, bem como ceder sua área, no 
todo ou em parte, a terceiros estranhos ao evento.

4. As atividades desenvolvidas pelo cessionário serão de 
sua exclusiva responsabilidade, devendo arcar com eventuais 
prejuízos que vier a causar ao patrimônio público e a terceiros, 
eximindo o Município de São Paulo de qualquer responsabilida-
de neste sentido.
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